
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MINUTA DE RDC

 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº [Nº], DE [DIA] DE [MÊS POR
EXTENSO] DE [ANO]

 

 

Altera a Resolução de Diretoria Colegiada –
RDC n° 456, de 17 de dezembro de 2020, que
dispõe sobre as medidas a serem adotadas em
aeroportos e aeronaves em virtude da
publicação da Portaria GM/MS nº 913, de 22 de
abril 2022, do Ministro de Estado da Saúde, que
declara o encerramento da Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da infecção humana
pelo novo coronavírus (2019-nCoV).

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no
uso das competências que lhe conferem os arts. 7º, inciso III, e 15, incisos III e IV, da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 187, inciso VI e §§ 1º e 3º,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 585, de 10
de dezembro de 2021, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada - RDC,
conforme deliberado em reunião realizada em XX de XXXX de 2022, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 456, de 17de dezembro de 2020, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 16. ........................................................

.......................................................

§ 3º Os avisos sonoros devem recomendar o uso de máscaras faciais, especialmente por
pessoas vulneráveis, com maior risco de infecção por Covid-19, incluindo indivíduos
imunocomprometidos, gestantes e idosos." (NR)

Art. 2°  Revogam-se  o art. 3º, o art. 8º, o art. 9º,  o inciso II do art. 13, o Art. 14  da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 456, de 17 de dezembro de 2020. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DIRETOR PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Bruno Goncalves Araujo Rios, Gerente-
Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, em 10/08/2022,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1997307 e o código
CRC 61592C1C.
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